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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

LEI Nº 2.451, DE 15 DE ABRIL DE 2026 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar operação de crédito junto à Caixa 

Econômica Federal e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante em Exercício, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, no limite de até R$ 137.572.350,00 (cento e trinta e sete milhões, quinhentos 
e setenta e dois mil, trezentos e cinquenta reais), no âmbito do Programa Pró Cidades, destinado a 
todas as intervenções previstas no Programa de Desenvolvimento Urbano Pró-Cidades, 
modalidades de Reabilitação de Áreas Urbanas e Modernização Tecnológica Urbana, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000.” 

Parágrafo único. A operação de crédito prevista no caput deste artigo poderá ser 
contratada com ou sem garantia da União. 

I - caso a operação de crédito seja contratada com garantia da União, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a vincular, como contragarantia, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição 
Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito. 

a) a contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente aquela caracterizada pelo 
Fundo de Participação dos Municípios será oferecida, também, à instituição financeira credora em 
caráter complementar para a cobertura das obrigações principais e acessórias não cobertas pela 
União nos termos do contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da operação de crédito. 

II - caso a operação de crédito seja contratada sem garantia da União, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado, para garantia do principal e encargos da operação de crédito, 
ceder ou vincular, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo”, as receitas a que 
se referem os arts. 158, 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f” e § 3º, nos termos do art. 167, 
inciso IV, todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham 
a substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei, deverão ser 
consignados no Orçamento como receita, ou em créditos adicionais nos termos do inciso II, § 1º, 
art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o art. 1º. 

Art. 4º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados ao 
atendimento das despesas decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante – MS, 15 de abril de 2026. 

 

LEONARDO COSTA DE ARRUDA 

Prefeito Municipal em Exercício  
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34874/2026, de 15 de Abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 225.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.001.22.661.19.2110-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.122.2.1009-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$124.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 124.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.122.2.1009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$96.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 96.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11.002.10.302.11.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$96.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 96.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11.002.10.302.11.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$43.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 43.000,00

11.002.10.122.2.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$81.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 81.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

03.001.28.843.3.2008-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 15 de Abril de 2026.

LEONARDO COSTA DE ARRUDA
Prefeito Municipal em Exercício

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 15/04/2026, às 18:02:16. Protocolo: 0c69f85c-492a-4bf9-b1f2-2a52ef71d326
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação
Edital - Convocação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EDUCAÇÃO Nº 005/2025
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025

A Comissão de Organização e Análise do Processo Seletivo Simplificado da Educação, designada pela Portaria nº
010, de 15 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO de para constituição do Quadro de
Reservas  para  função  administrativa  temporária,  a  ser  utilizado  para  a  convocação  de  servidores
administrativos em regime de suplência, na Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026.

Rio Brilhante - MS, 15 de Abril de 2026.
Cargo /Função: ASSISTENTE SOCIAL
Local: Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS
Endereço: Rua Athayde Nogueira, Nº 959 – Centro
Data: 16 de abril 2026
Horário: 07:00h

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO

2 ###.635.661-## ROSANA DAINEZ SOZZI 28.0
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